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Laguna, 12 de maio de 2021. 

 

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA COMDEMA 

 

 

No dia 12 do mês de maio de dois mil e vinte e um, por transmissão virtual (através do link 

http://meet.google.com/gzd-vkck-mzo), as 17:00hs, estiveram reunidos os Conselheiros do 

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – COMDEMA, com seus representantes indicados na 

lista de presença que passa a fazer parte da presente ATA. 

 

Em segunda chamada, às 17hs15min, e em conformidade com a pauta previamente divulgada, o 

Presidente Reinaldo iniciou a 3a reunião ordinária com a primeira pauta, que tratava da 

apresentação e validação da ATA da segunda reunião ordinária, realizada no dia 14 de abril de dois 

mil e vinte e um.  Reinado destacou que a referida ATA será encaminhada, pela secretária executiva 

do COMDEMA, no grupo do WhatsApp para validação dos conselheiros.  

 

Na sequência, o Presidente tratou da segunda pauta, sobre a relação das entidades comunicadas e 

regularizadas na composição das cadeiras do COMDEMA, atualização do grupo do COMDEMA no 

aplicativo WhatsApp, atualização dos dados cadastrais dos Conselheiros e abertura das cadeiras 

vagas para a inserção de novas entidades. O Presidente Reinaldo informou que recebeu um ofício 

da Associação de Surf de Laguna demonstrando interesse em participar, também explicou que será 

aberto um edital para novas vagas no COMDEMA e relatou a pretensão de que todas as cadeiras 

sejam preenchidas com entidades participativas. Ele destacou que é necessário atualizar e 

reformular todo o mailing, lista de contatos e emails, por esse motivo é fundamental que todos os 

dados sejam preenchidos pelos membros participantes da presente reunião. 

 

Iniciado o assunto da terceira pauta, que abordou ofício direcionado ao Prefeito Samir, pedindo 

apoio ao COMDEMA, conforme consta no TAC com o MPSC. Reinaldo falou que a resposta a este 

ofício será encaminhada pelo Dr. Vilson, Procurador do Município de Laguna. Rafael informa que 

conversou com o Dr. Vilson, ele está ciente e em  momento oportuno emitirá a resposta ao Ofício 

COMDEMA n. 003.2021. Reinaldo expôs que algumas ferramentas a serem disponibilizadas pela 

prefeitura são essenciais para levar as pautas do COMDEMA para a população. Rafael esclareceu 

que de acordo com o TAC MPSC não há mais obrigação do COMDEMA, que o principal encargo do 

conselho era apresentar a alteração do Regimento Interno, o que já foi feito. 

 

Ato contínio foi apresentada a quarta pauta, que tratava da formalização e definição da 

Coordenação do GT de Regulamentação da Lei Municipal n. 1.961/2017 (RASGAMAR – ASTFSM – 

FLAMA – SEPAGRI). Rafael informou que deve ser criado um Grupo Técnico- GT para elaborar o 

Decreto de Regulamentação da Lei Municipal n. 1.961/2017 (decreto das multas), e que a criação 
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do GT já foi aprovada por decisão da Plenária com a composição, e consta em ATA. Rafael observou 

que o GT deve ser  formalizado mediante Portaria e que na próxima reunião apresentará a minuta 

para aprovação e publicação em Diário Oficial - DO. Reinaldo perguntou a respeito dos prazos e 

Rafael respondeu que o regimento interno do COMDEMA é omisso e que a coordenação do GT deve 

ser mencionada na Portaria. Reinaldo pede que se algum membro tiver enteresse em coordenar 

deve manifestar-se no grupo do WhatsApp. Carolina Gomes da Silva escreve no chat da reunião que 

gostaria que o Rafael coordenasse o GT. 

 

 

Na quinta pauta, Reinaldo abre as discussões acerca da criação de uma Câmara Recursal no 

COMDEMA para a análise dos recursos provenientes das autuações emitidas pela FLAMA. Rafael 

apontou que é preciso aprovar a criação da Câmara Recursal em plenária e fazer a formalização 

através de Portaria. A Portaria, que deve ser publicada em DO para ter validade, irá tratar da 

metodologia, formação, procedimento de trabalho e quantidade de membros para julgamento 

célere dos processos. Todos os presentes concordaram com a criação da Câmara Recursal no 

COMDEMA. Rafael respondeu as dúvidas relacionadas à Câmara Recursal, na qual contará com um 

volume de trabalho de aproximadamente duzentos processos, que deverá contar com relator e 

calendário para julgamento destes, explicou que, consoante regimento interno, não tem um 

número limite de membros, não deve ser paritária (pois precisa ser decisiva) e não há pré-requisito, 

a não ser fazer parte do conselho. Na sequência foi aberta a votação para decidir o número de 

membros da Câmara Recursal no COMDEMA. No chat da reunião votou-se pelo número de cinco 

membros para compor a Câmara Recursal. Os membros serão escolhidos no grupo do WhatsApp 

após a publicação da Portaria.   

 

 

Conforme estabelecido na sexta pauta, Reinaldo retomou as discussões quanto as alternativas para 

flexibilização, incentivo e apoio por parte da FLAMA e do COMDEMA para ações de melhorias 

ambientais, tais como: criação de Unidades de Conservação - UC, ações socioambientais, elaboração 

de projetos, supressão de vegetação exóticas invasoras, multirão de limpeza, ações voluntárias por 

instituições do terceiro setor, etc. Reinaldo relatou como exemplo a dificuldade que a Secretaria de 

Cultura encontrou junto à FLAMA para conseguir uma Autorização Ambiental. Porém ele entende 

que não pode facilicar demais estes trâmites, para não dar brechas para pessoas mal intencionadas 

causarem impacto ambiental nas APP’s. Rafael esclareceu que esses procedimentos devem ser 

regulamentos internamente e diretamente na FLAMA, que não é caso para o COMDEMA atuar, diz 

também que a Fundação já vem trabalhando em Instruçães Normativas – IN’s e pode preparar um 

procedimento simplificado, um exemplo que deu certo foi o caso do enterro de uma baleia jubarte, 

que o rito foi finalizado com menos de 24 horas entre a comunicação do fato pela UDESC e a emissão 

da Autorização Ambiental pela FLAMA. 
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Por fim a sétima pauta discorreu sobre o envio de ofício à FLAMA e à Prefeitura Municipal de Laguna 

- PML solicitando o aumento do efetivo de fiscalização da FLAMA, que atualmente possui apenas 

um fiscal na ativa. Reinaldo apontou que apenas um fiscal acaba sobrecarregando o sistema e ao 

invés de agir preventivamente o agente trabalha corrento atrás da máquina, e entende que se o 

COMDEMA mandar ofício para FLAMA e PML, derrepente pode haver a contratação de novos fiscal. 

Rafael se pronunciou dizendo que tem que solicitar à PML pois  a criação de novas vagas se dá 

somente por lei, além disso é necessário que o executivo calcule o impacto financeiro na folha de 

pagamento, relacionado ao aumento do número de fiscais ambientais. Todos os presentes estavam 

a favor do envio deste ofício. 

 

Ao final Reinaldo apresentou a planilha com o nome de todas as instituições que fazem parte do 

COMDEMA. A planilha está em fase de preenchimento e deve conter o nome do titular e do suplente 

e seus respectivos emails e telefone. O presidente do COMDEMA confirma com os presentes seus 

dados e informa que algumas entidades ainda irão apresentar ofício indicando seus membros. 

Quando ocorrer a eleição das novas instituições será concluído o preenchimento da planilha e o 

atual grupo do WhatsApp será excluído e criado um novo. 

 

Não havendo mais nada a ser tratado o Presidente agradeceu a presença de todos, solicitou à 

secretária executivas do COMDEMA que fizesse o Print da tela, de modo sa registrar a presença dos 

conselheiros (Figura 1) e encerrou a reunião às 18hs02min, requerendo que fosse lavrada a ATA, e 

divulgada a todos no grupo de WhatsApp, para leitura e aprovação na próxima reunião. 
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Figura 1: Print da tela, registrando a presença dos conselheiros no reunião do COMDEMA de 12/05/2021. 
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Lista de Presença: Reinaldo (Pres. COMDEMA e ASTFSM), Rafael (Vice-Presidente COMDEMA e 

FLAMA), Inácia (secretária executiva COMDEMA), Donizete Berto (SEPAGRI), Jamile Cardoso de 

Oliveira (SEPAGRI), Danielly Luz (Sec. Turismo), Carla (OAB), Elisabeth Lemos Remor (EPAGRI), 

Carolina Gomes da Silva (ONG RASGAMAR). 

 

 

 

 

_________________________________ 

REINALDO LANGER JAEGER 

Presidente 

COMDEMA 


